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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA

FOLHA DE INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 296/2025

Ao senhor,
Kleiton Christian Santos Cunha
Presidente do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Timon/MA - SAAE

Prezado,
Em resposta a solicitação recebida de Vossa Senhoria, informamos que após análise da Lei
Orçamentária, com vigência para o exercício de 2025, verificou-se a existência de
disponibilidade orçamentária mediante suplementação para fazer face às despesas previstas no
Processo Administrativo nº 139/2025 referente a despesas contratuais que tem por objeto a
aquisição de materiais hidráulicos diversos, para sistema de abastecimento de água em
atendimento às demandas operacionais das comunidades rurais. Conforme Segue:

CCXCVI. Classificação Orçamentária: Serviço Aútônomo de Águas e Esgotos de
Timon

02= Executivo a]
Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classificação
Econômica
Fonte de Recurso
Valor Total

022001 = Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Timon - SAAE
17 = Saneamento
511 - Saneamento Básico Rural
1018 - Bens Naturais Comuns
2163 - Manutenção do Sistema de Água e Esgotos
3.3.90.36.00 - Material de Consumo.

1.500 - Recursos Próprios Não Vinculados de Impostos.
R$264.174, 14 (Duzentos Sessenta e Quatro Mil Cento c Setenta e
Quatro Reais e Quatorze Centavos)

Em relação à informação orçamentária cumpre informar que a despesa se encontra em
consonância com o PPA, LDO e LOA.

Timon/MA, 13 de outubro de 2025.

Atenciosamente,

Eronildes Cavalcante Alexandre
Diretora de Orçamento

Portaria Nº 0103/2025 - GP
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sa]TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
Nº 010/2025, QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE TIMON,-POR MEIO DO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO - SAAE E A EMPRESA A. F. L.
MENDES COMÉRCIO LTDA.

O Município de Timon — MA, por intermédio do Serviço Autônomo de Água e Esgoto -
SAAE, autarquia municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
06.429.229/0001-22, com sede na Rua São José, nº 25, Centro, na cidade de Timon, Estado do
Maranhão, neste ato representado pelo senhor Kleiton Christian Santos Cunha, Presidente,
nomeado mediante Portaria nº 020/2025-GP, portador da Carteira de Identidade - RG nº
075041912021-9/SSP-MA, e inscrito no CPF nº 921.480.853-87-PI, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa A. F. L. Mendes Comércio Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
53.075.507/0001-70, com sede estabelecida na Avenida Mascarenhas de Moraes, Dom José
Delgado, nº 125, bairro Alemanha, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, neste ato,
representada pelo senhor Anilton Francisco Lobo Mendes, sócio-administrador, brasileiro,
inscrito no CPF nº 100.099.063-04, conforme atos constitutivos da empresa, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 023/2024, oriundo do Processo Administrativo nº 120/2024, e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, da Ata de Registro de Preços nº 013.8/2024 e demais legislações aplicáveis,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, Le II, Lei 14.133/2021) ]
1.1. Consiste objeto do presente Termo de Contrato o fomecimento integral, em parcela única,
pela empresa contratada habilitada no processo em epigrafe de materiais hidráulicos diversos
para sistemas de abastecimento de água, de acordo com a Ata do SRP nº 013.B/2024, conforme
condições, especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo de Contrato.
1.2. Vinculam-se à presente Contratação, independentemente de transcrição o Edital de
Licitação e seus anexos, e à proposta do contratado.
1.3. Seguem abaixo os produtos e suas especificações objeto da presente contratação, em
conformidade com a Ata de Registro de Preço nº 013.B/2024.

Rus São José. nº 25, Cemro
CNPs

Timon — Maranhão.
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE sa: e
LOTE ND Cota Principal e LOTE IV - Cota Reservada ]

(Tubos e Conexões em PVC)
Tem | riminação dos Produtos Quant. T Valor | Valor Total |

Licitado | | Unitário RS
(TTo1 | Adaptador curto em pvc flange LR, DE q | Und 10,90 152,60

40mmx].1/4'marrom - Krona | 4
2” | Adaptador curto em pvc flange LR,DE | 30 | Und| 12,50 7500

50mmx1.1/2"marrom - Krona ne
03 | Adaptador curto em pve flange LR, DE so | Und 19,42 1.553,60 |

df 60mm x 2º marrom - Krona E É =

[704 | Adaptador pve LR DE 20mm x 1/2" 200 | Und 0,78 156001
marrom - Krona

05 | Adaptador pvc LR DE 25mm x 3/4" 40 | Und o nto

06 | Adaptador pvc LR DE 32mm x 1º 20 | Und 280 se00 |
[marrom -Krona ERA Ê ! E

07 | Adaptador em pvc LR DE 40mm x » [Und] 750 150,00 |
1.1/4º marrom - Krona ns, fo)

[08 | Adapiador em pve LR DE SOmm x 100 | Und 9,80 asno |
1.1/2" marrom - Krona É deal!

05 | Adaptador pve LR DE 60mm x 2º 1780 [Und] 10,98) 197640|
marrom - Krona E ad

10 | Adesivoplástico75g - Pulvitec s06 [Be [684] 342000 |

117 | Anel de borracha p/ tubo pve marrom Und
DE 60mm - Tampelli = ão 634,00 |

12 | Anel de borracha p/ tubo pve marrom Und |
DE 75mm - Tampelti E o 368,00 ]

13 | Anel de borracha p' tubo pve marrom Und |
DE 85mm - Tampelli a tus Esc

14 | Bucha de redução curta em pve Und |
E nana oo seo | OBM], apo!

15 | Bucha de redução curta em pve sold. DE | gg Und | 0,66 52,80 |

[ |32x25mmmarcom -Krona o r E)
16” | Bucha de redução curta em pvc sold. DE | 39 | Und 012 so

40x32mm marrom - Krona É Es

17” | Bucha de redução curta em pve sold. DE | 459 | Und 1AÃ 216, ao

» 50x40mm marrom - Krona NE | e a |

18 | Bucha de redução curta, em pve, sold 450 | Und 245 750
| DE 60x50mm marrom Krona E ”

15” | Bucha de red. FG 1.1/2ºx1.1/4º Tupy 20 | Und Ex 174,80
20 | Bucha de red. em FG de 2'x1.1/2" Tupy | TO | und 1152| 115,20

41” [ Bucha de red. em FG de 2:1/2ºx2º Tupy | ZU [Und] 1754 346,80 |
Bucha de red, em FG de 3ºx2:1/2º Tupy | US [Und| 2839 141,95
Cap pve sold DE 20mm marrom - Krona | 200 Und 0,53 106.0 |

Cap pve sold DE 25mm marrom - Krona | 100 Und 125 125,00

Cap pve sold DE 32mm marrom - Krona | 80 [Und | 120 96,00
pve sold DE 40mm marrom - Krona | 80 Und | 1,29 103,20

CNPJ nº 06. 429.229:
Timon - Maranhão.
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27 [Cap pve sold DE 5Umm marrom -Krona | 60 [Und | 405 243,00.
25 | Cap pve sold DE 60mm marrom -Xrona | 80 [Und | 474 379,20
29 Cap pvc sold DE 75mm marrom - Krona 15 Und 8,64 129,60

30 | Cap pvc sold DE 85mm marrom - Krona | 15 | Und 12,81 192,15
31 | Colar pvc DE 40mmx1/2'marrom-Krona | 80 | Und 4,32 345,60
32” [Colar pve DE 50mmxl/2'marrom-Krona | 100 [Und | 1555] 1.555,00
33 [ Colar pve DE 60mmx1/2'marrom-Krona | 300 [Und | 5,34] 1.602,00
34 | Colar pve DE 75mmxi/2'marrom-Krona | 10 [Und | 20.99 209,90
35 [Colar pvc DE 85mmx1/2'marrom-Krona | 10 [Und | 17.58 175,80 |

[736 | Cruzeta pve sold. 50mm marrom -Krona | 20 | Und 20,04 400,80 |
37 Fita veda-rosca, 18mm x 50m e |

| caixa com 30 unidades Mo [O | 48680] SEM]
38 | | Joelho pve sold, 20mm marrom - Krona | 1.500 | Und 0,79

[739 | Joelho pve sold. 25mm marrom -rona | 50 [Und | 0,79
40 | | Joelho pve sold, 32mm marrom - Krona | 80 Und | 1,59

[ 41 | Joelho pve sold. 40mm marrom - Krona 30 [Und | 3,24
42” | Joelho pve sold. S0mm marrom -Krona | 10 [Und | 682
43” | Joelho pve sold. 60mm marrom -Krona | 30 [Und | 19.52
24” | Lâmina serra aço rápido 1218 x 500mm | gg | Und ea) 777600|

! para tubo pve - Starrer
| às | Luva pve marrom bba S0mm com anel 40 | Und 25.90 1.036,00

Tigre
[Tas ea pvc marrom bba GOmmcomancl | 49 lund| 4535) 1.814,00

| 47 Papo marrom bba BSmm com anel o [und | 7702 mo |

a8 | Luva pvc marrom sold. 20mm - Krona 200 | Und 168,00 |
49 | Luva pve marrom sold. 25mm -Krona | 80 | Und 98.40
50) [Luva pve marrom sold. 32mm -Krona | 80 |Und 149,60 |
51 | Luva pvc marrom sold. 40mm - Arona | 80 | Und 300,00,
52 | Luva pvc marrom sold. Sômm - Krona 100 | Und | 425,00
53 | Luva pvc união marrom 40mm - Krona | 80 | Und | 972,80
sa Luva pve união marrom 50mm - Krona 130 | Und 21,59 2.806,70

55 [Luva pve união marrom 60mm -Krona | 80 [Und | 8490] 679200,
56 | Registro pvc esférico 20mm - Krona 200 | Und 7,95] 1.590,00 |
57 | Registro pvc esférico 25mm -Krona | 300 | Und 11,61 3.483,00 |
58 Registro pvc esfé 32mm - Krona 10 Und 169,10 |

s9 Registro pvc esfé 40mm - Krona 10) Und 21,99 219,90

[Téo | Registro pve esférico 0mm -Krona | 20 [Und | 2505) 50100
61 | Registro pve esférico 60mm - Krona 50 [Und | 40,36 2.018,00
e Tee pve soldável marrom DE 20mm 300 | Und 1,37 411,00

[763 || Tee pve soldável marrom DE 25mm 80 | Und 1,52 121,60
64 | Tee pve soldável marrom DE 32mm 90 [Und 1,52 136,80

[65 || Tee pve soldável marrom DE 40mm 40" | Und 1,51 | 60,40
[66 | Tee pve soldável marrom DE 50mm 20 [Und | 4,67] 93,40.
e -

- “Ria São JOSE 1º 25, Cento = Tel: (9) 3212-2010
ONpy 1º 06429.220%0001-22

Timon — Maranhão
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67 [Tee pve soldável marrom DE 60mm [ão [Und 14,58 | 583,20 |

68 “Tomeira pvc de bico 2” rona 200 | Und 485 970,00

69 | Tubo pvc sold. marrom DE 20mm a
(classe 15)  Krona 400 |Vara| 907] 362800 |

70 | Tubo pve sold. marrom DE 25mm | Ss |
deles da E canal 100 |Vam| 1 85 | 1.285,00 |

bo pvc sold. marrom DE 32mm % [vaa| 2256] 1.128,00 |

H | classe 15) - Kroma
E

50 Vara | 3915) 1.957,50 |
Tubo pve sold. marrom DE 40mm
(classe 15) - Krona

737 | Tubo pve sold. marrom DE $0mm 400 | Vara

7 s2
sans 15) xitroma 800 | Vara | 5233] 4 as

75 | Tubo pvc pba DE 60mm, com anel 00 | vi

Marrom (elasse 15) - Tigre ago veta | 64,06 | 32.030,00

76 | Tubo pve sold. marrom DE 75mm A |
(classe 15) Tigre 60 |Vara | 100,77] 604620 ]

777 | Tubo pve pba DE 75mm, com anel o R |

Marrom (classe 15) - Tigre 50 |Var| 16495] 824150 |

7” | Tubo pve sold. marrom DE 8Smm |
ERES) Tigre 10 | Vara | 16480] 1.648,00]

757 | Tubo pve pba DE 8Smm, com anel, E
[e (Classe 15)- Tigre 50 [vara | 228,45] 456900]

Valor Total R$ 179.900,50 |

E Conto e setenta € nove mil novecentos reais e cinquenta centavos |

fE LOTE V Gota Principal e LOTE VI = Cota Reservada |
(Tubos em PVC e Conexões em FG) EA

Ttem | Discriminação dos Produtos Quant [Unid.| Valor | Valor |

Licitado |
| Unitário Total É

é [Vara | 50,81] 3.302,65)
330 [Vara | 66,29] 21.875.70]Ol | Tubo edutor Geo DE 1.1/4"

02 | Tubo edutor Geo DE 1.l/
Lo “Tubo cdutor Geo DE 2'- Asperbra 100 [Vara 76.38] 7.638,00 |

54 Bucha de redução 1.1/2x1.1/4 FG - Tupy | 08 Und 8.15 35,00 |

05” | Bucha de redução 2ºx1.102º FG Tupy | 10 TUnd | 11.53) 115,30]

16” | Bucha de redução 2.1/2"x2” FG - Tupy 157 [Und [17,007 255,00]|
07 | Bucha de redução 3ºx2.1/2' EG - Tupy | 03 | Und 288 85,29]

[08 [Curva ME 90º DE LIA" PG - Tupy 20 [Und | SI] 103420)

097 [Curva ME 90º DE 1.172" FG - Tupp GO [Und [74.99] 5.999,20]

10 | Curva ME 90º DE 2 Tupy 50 [Und | 120,00] 6.000,00

117 [Curva ME 90º DE 2.1/2" EG - Tupy 20 [Und | 103,75] 2.075,00

127 [Curva MF 90º DE 3" FG - Tupy 5 [Und | 12805| 640,25]

157 uva de redução 1.1/2'x1.14º FG - Tupr 120 [Und | 10.09] 1.210,80)

cas "EG - Tupy 80 | Und 1737] 1.389,60
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15 Tuva de redução 2.1/2'x 2" FG - Tur 50 [Und

167 [Luva de redução 3ºx 21/2" FG - Tupy os [Und | 953

177 [Luva de união 1.1/4º FG - Tupy 20 [Und | 2522]

18 | Luva de união L1/2º FG - Tupy 15 [Und | 7604]

19” | Luva de união 2º FG - Tupy [io [Und | 95,00]

30 | Luva de união 2.1/2º FG - Tupy frio [Und] 93.66

31 [Luva de união 3º FG - Tupy 05 [Und | 123,09]

[52 1Luva simples fêmea 1.1/4º FG-DIN -Tupy 120 [Und 10,12

[Luva simples fêmea 1.1/2" FG-DIN Tupy | 18 Und) 993

34 (ama simples fêmea 2º FG — DIN - Tupy | 100 Und | 11,55

55 | Luva simples fêmea 2.1/2' FG-DIN: Tupr 40 [Und] 6175]

2671 luva simples fêmea 3! FG-DIN - Tum 10 [Und | 8448] 844,80

277 | Niple de FG 1.1/4º - Tupy 90 [Und | 14,60/ 1.314,00

28 | Niple de FG 1.1/2" - Tupy 180 | Und| 24,43] 4.397,40

29 | Niple de FG 2" - Tupy 41 [Und] 3300] 1.551,00

30 Nárnta “de retenção horizontal, metálica, NE jo [und| 7200 | 20,90

AA" - Inval
31 | Válvula de retenção horizontal metálica so | Und | 79,70 | 6. 2600 |

a
20 | una [ 118,80 76,00

A ! E asa]
Valor Total R$ [ 84.273,69

Siena o quairo mil duzentos e setenta é três reais, sessenta é nove centavos ]

[E CLAUSULA SEGUND. DAVIGÊNCA SE)

2. A vigência do presente contrato terá início a port da data de sua assinatura e terá duração

E do dezembro de 2025, na forma do art. 105, da Lei nº 14,133, de 2021.

22. A vigência da presente contratação poderá ainda, se encerrar, antes do prazo citado no

tem anterior, na hipótese do cumprimento de todea ss obrigações contratuais, quanto ao

ento integral dos produtos, à conformidade do recebimento, à liquidação total dás

despesas e o devido pagamento dos produtos objeto contratual.

23. Por tratar-se de materiais de fornecimentos contínuos o prazo de vigência da contratação é

promogável por até O (dez) anos, ne forma dos ars 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

231. A promogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração e

permitida a negociação com o contratado.
24, O contratado não tem direito subjetivo à promogação contratual.

2.5, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.6. O presente contrato não poderá ser prorrogado se o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoncidade ou impedimento de licitar e contratar com O poder

público, observadas as abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA TERECEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII, da Lei 14.133/2021)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, de entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

[E CLÁUSULA QUINTA -DO PREÇO (art. 92, V, da Lei 141332020 ]

8.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 264.174,19 (Duzentos e sessenta e quatro mil
cento e setenta e quatro reais e dezenove centavos), correspondentes aos quantitativos e
preços estabelecidos na Cláusula Primeira, de acordo com os respectivas itens, que compõem os
lotes contemplados no Pregão Eletrônico — SRP nº 023/2024, registrados em Ata nº 013.B/2024.
52. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral e regular do objeto da contratação.

6 CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
(art, 92, Ve VI, art. 141, 1, da Lei 14.133/2021)

6.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, inclusive quanto aos parcelamentos, se existirem, creditados em conta bancária, no
prazo e condições estabelecidos em contrato, mediante apresentação da(s) nota(s) fiscal(is). que
deverão seguir devidamente atestadas por servidor designado (a) e demais documentos exigidos,
uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no presente contrato.
6.2. Os prazos para a liquidação e pagamento das despesas serão limitados a:

110 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal;
11-10 (dez) dias úteis para o pagamento, a contar da data da liquidação.

621.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

[70 CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS (art. 92, V, XL da Lei ]

TA. Os preços inicialmente contratados são fixos e irregjustáveis durante toda a vigência,
reconhecendo-se o direito à revisão dos preços, quando solicitada pela CONTRATADA nos
casos decorrentes de fatos previsíveis ou imprevisíveis, assim como em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,
devidamente comprovados, cujo prazo de resposta do pedido será de 05 (cinco) dias úteis, a
partir da ciência da solicitação.

er creme — ema emeeeremmem
TR SÃO JOSE, nº 25, CEMIO = Tel: (99) 3212-2030

CONPIAP 06:29 290001lan ra N
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7.2, Não será admitida a revisão dos preços dos produtos constantes da Ordem de Fomecimento

depois de processada e expedida à CONTRATADA.

[85 CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

l (art. 92, XIV, da Lei 14.133/2021)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
&2. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.

83. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referências

&4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
AS. Acompanhar é fiscalizar à execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;
86. Efemar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

87. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

&8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO:
89. Expliclamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes

Meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do gjuste.

S.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como PAS qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
:

8.11. São, ainda, obrigações do CONTRATANTE, aquelas estabelecidas no Termo de

Referência — anexo T do edital.

TLAUSULA NONA= DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
(art. 92, XIV, XV e XVII, da Lei 1413372021)

93. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e dos

dutumentos a ele vinculados, assumindo exclusivamente seus os riscos e 8 despesas decorrentes

da boa e perféita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

92. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990);

antecede a data da entrega, os motivos que impos
com a devida comprovação;

"Rua São Jose, 1º 25, Cemio - Tel; (99)
CNPJ nº 06.429,229/0001
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9.4, Atender às determinações regulares emitidas pelo Agente Fiscalizador do Contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução do contrato.
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado à
descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores — SICAF, o CONTRATADO deverá entregar o setor responsável pela

lização do contrato, até o 3º (terceiro) dia útil do mês seguinte ao do fornecimento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas —
CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciári:
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9, Comunicar so Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10, Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros,
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. LL6, Lei 14.133/2021);
943, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, Lei 14.133
9.14, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9,15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no grt. 124, Id, da Lei nº 14.133, de 2021;
mea em somente e

Rox São José nº 25, Conto = Tel: (99) 3312-2030
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9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE.

[0057 CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD Es!

As pares deverão cumprir a Lei nº 12,709, de Lá de aposto de 2018 — Lei Geral de

Proteção de Dados (LGPD), quanto & todos os dados pessoais à que tenham acesso em razão do

deMamo ou do presente contrato administrativo firmado, a partir da apresentação da proposta no

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com à boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

103. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cineo) dias úteis sobre todos os

estos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

40.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. Lda LGRD, é dever do contratado

diináos, com exceção das hipóteses do art. Ló da LGPD, incluindo aquelas em que houver

Cestssidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

Obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não presertas essas obrigações.

106. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidade decorrentes da LGPD.
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
10.8. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados.
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da |GPD,

inclusive quanto à eventual descarte realizado.
410.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos.
10.101. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses

previstas na LGPD.
MIL. O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes To tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, tm especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

Ea São José, 1º 25, Centro - Tel: (99) 3212-2030
CNP nº 06.429.229/0001
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10.12. — Os contratos e convênios de que trata O E Iº do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
(art. 92, XI, DA Lei 14.133/2021)

11.1, Não haverá exigência de garantia de execução para à presente contratação.

11.2. Quanto à garantia técnica legal observar-se-á as disposições constantes do Termo de

Referência, anexo do edital.

TLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, Lei 14.133/2021)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da ei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO

que
1 der causa à inexecução parcial do deste Contrato;

TE der causa à inexecução parcial do presente Contrato que SETA grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

IM - der causa à inexecução total do Contrato;
IV . ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
Vo apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

Contrato;
VI- praticar ato fraudulento na execução do contrato:

Vl - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

122. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer mas infrações acima descri

seguintes sanções:
|. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial deste Contrato, sempre

que não se justiicar-a imposição de penalidade mais grave (art 156, 82º, da Lei nº 14.133, de

202
11 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas SU”, “UI” é “IV” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar à

imposição de penalidade mais grave (art, 156. 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

m1 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “W”, “VI”, “VII? e “VIP do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “TI”, “IE” e “IV”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 55º, da

3, de 2021).Lei nº 14.133
1V-Mult

YVA - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento):

ão José, 1º 25. Cento « Tel: (99) 3212-2050
EPs 1º 06.429.229:0001-22.

ricos - Matishão



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Timon sao

TIMON Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE,
AUTARQUIA MUNICIPAL

1 - O atraso superior a 05 (cinco) dias úteis autoriza a CONTRATANTE a

clâusulas, conforme dispõe o inciso [ do art. 137, da Lei n. 14.133, de 2021.

1v.2- Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
1% (um por cento) a 2% (dois por cento) do valor do Contrato.
1V3 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “e” do
subitem 12.1, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
1V.2 - Para infrações descritas nas alíneas “I”, “IF” é “IV" do subitem 12.1, a multa será de

2% ( dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

123. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, à
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 49, da Leine
14.133, de 2021).
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). "

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.135. de 2 21).

12.5. Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, à
diferença será cobrada judicialmente (art, 156, 8 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Previamente do encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
123. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput é
parágrafos do ar, 158 da Lei nº 14,133, de 2021, pera as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (ert. 156, 81. da Lei nº 14.133, de 202:

1- A natureza e a gravidade da infração cometida;
H- As peculiaridades do caso concreto:
MI - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1V- Os danos que dela provierem para o CONTRATAN
VA implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgios de controle.
egridade, conforme normas e

12.9, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021. ou em outras
eis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846. de 2013, serão apurados é julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159).

1210. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
aúilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
as sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração. à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

“ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

E Ra São José, 1º 35. Conto = Tel: (99) 3212-200
CNPIn 229/0001-22
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casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei nº 14.133, de 2021).
1211. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CINE), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para
ficitar ou comratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021

1213. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
Administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, decorrentes deste mesmo Contrato
qu de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 202

12.14. As demais sanções administrativas aplicáveis ao CONTRATADO encontram-se

previstas no Termo de Referência, anexo do edital

TEM, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
(art. 92, XIX, Lei 14.133, de 2021)

13.1. O presente Termo de Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

132. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulndo, à vigência ficará prorrogada
até 4 conclusão do objeto, caso em que deverá a CONTRATANTE providenciar à readequação
do cronograma fixado para o Contrato.
13.3. Quando da não conclusto deste Contrato, referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas e, ainda, poderá a CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato €. nesse
Caso, adotará as medidas admitidas em lei para à continuidade da execução contratual.

1344. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou ames
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no at. 157 da Lei nº [8.133, de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.
13.42. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

CONTRATADA não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato
1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

13421. Sea operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser
formalizado termo de apostilamento para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
WI- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
JM - Indenizações e multes. me rm meme

“Ria São José, nº 25. Cento « Tel: (99) 3212-2050
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13.6. Este Termo de Contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO
mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cóniute,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tereeiro greu (art. 14,
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

[140, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO (art: 117, Lei t4.133,de |

14, À execução do presente Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou
mais fiscais do contrato, representantes da Administração, especialmente designados conforme
Tequisitos estabelecidos no at. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida
à contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa
atribuição.

[4 LI. A designação que trata o subitem anterior deverá ser anexada ao presente Contrato
e passa a fazer parte integrante deste.

142. Compete do agente fiscalizador do Contrato exercer o recebimento provisório dos
prodatos, à fim de que seja providenciada a sua conferência, e definitivamente quando verificada
sua conformidade.

 CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(art. 92, VII, Lei 14.133, de 2021)

151. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria desta Autarquia, prevista no orçamento geral do Município de Timon-MA,
para o exercício de 2024, na seguinte classificação:
Unidade Orçamentária: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
Saneamento Básico Rural: 17.511;
Manutenção do Sistema de Água e Esgotos;
Proj/Atividade: 17.511.1018. 2163.0000;
Material de Consumo: 3.3.90.30.00;
Fonte de Recursos: 1.706.00 — Transferências Constitucionais.

15.2. Em caso de prorrogação contratual a dotação referente go exercício financeiro
subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec!

[6 CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. HE Lei 14.133/2021 |

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
ei He 19133, de 2021, e demais normas federais elou municipais aplicáveis e,
ssidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078 de 1990 — Código de Defesa do
Consumidor - e demais normas e princípios gerais dos contratos administrativos.

[17 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES ]

17, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124€ seguintes, da Lei

nº 14433, de 2021fi eeES SSIS STO |Cone —
Rus São José,
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172, 0 CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte é cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato.
17.3. As allerações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casao de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
everá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021)

17.4, Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021
[HE CLAUSULADÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 8]

18.1. A Administração da CONTRATANTE providenciará a divulgação do presente “Termo de

Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 'que é condição indispensável
para a sua eficácia, na forma prevista no art 94, L da Lei nº td. 133. de 2021, no respectivo sítio

leirônico oficial do município. em atenção no art. 91, caput, da referida Lei, bem como a

publicação resumida, em extrato do Comrato no Diário Oficial do Município — DOEM.

[157 CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO (art. 92, 8 1º, da Lei 14.133, de 2021) =

19.1, As demandas que, porventura, não forem solucionadas pela conciliação elegem-se 0 Foro
Ta Comarca de Timon, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas e reciprocamente obrigadas ao fel e estrito
cumprimento das cláusulas aqui avençadas, as partes assinam o presente termo de conte Em
02 (duas) vias de igual teor, na presença de testemunhas idôncas, para que produza seus efeitos
legais.

Timon (MA), 13 de outubro de 2025

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMON - SAAE
CONTRATANTE

KLEITON CHRISTIAN. Arinasodtormaisatço
SANTOS cata o
CUNHA:92148085387 Dadosats1ors roscas esvo

pi
Kleiton Ch: m Santos Cunha
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A. F. L. MENDES COMÉRCIO LTDA.
CONTRATADA

AFI, MENDES
COMÉRCIO ONSTRUÇÕES REU

E il fendes
- Sócio Adpninistrador —

o

TESTEMUNHA:
TESTEMUNHA:

A bsoam /
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de Timon.
Os pros serão fornecisos, conforme definido no Anoxo o Edital e na Ata ca SRP;
Alberação fará adetrta à indicação de dotação orçamentária que sustentrá a despesa;
O drgêciantetará a solstação do cljeto conforme sua necessidade e de acordo com a disponibilidade de recursos oeçamenário;

| A Ata de Ragéiro nº 013812024, integra esto exato parcil como s0 nele estvesso lanscria para todos os fetos, no Icor coniido no processoasministatvo +

OBSERVAÇÕES |
EMPRESA AFLMENDES COMERCIO LIDA.
Ei nº SÊ. 076 SOTIODO1-TO

ENDEREÇO Avenida Mascarenhas de Marses, Dor Josã Delgado nº 125, Bairo: Remanha, Sto Lu — MA, CEP: 659610.
REPRESENTANTE Sr* Anton Francisco Lobo Mendes |
[Leer e J00 00 n63-0á 1
EMAL afepomendesgohotmaicom
TELEFONE (96) 3291-2692 e (08) 8 S140:8010
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Certificamos para os fins necessários. que o Contrato de Compra nº 010/24
celebrado entre o Serviço Autônomo de Água e Esgoto e a empresa A F L MENDES
COMÉRCIO LTDA. encontra-se em conformidade com à legislação aplicável, bem como foi
elaborado de acordo com a respectiva Minuta e Termo de Referência apresentadós no Pregão
Eletrônico nº 023/2024, em observância à Ata de Registro de Preço nº 013.B/2024, cujo certame
foi conduzido pela Coordenadoria Geral de Controle de Licitações do Município de Timon

Timon - MA, 13 de outubro de 2025.

Kteitgn Christian Santos Cunha
President do SANE

Pora Nº 020 12025 +GP
CPF: 921,480.853-87

Rua São José, nº 25, Centro — Tel.: (99) 3212-2030
peca rn is



ESTADO DO MARANHÃO sa ê
Prefeitura Municipal de Timon e

Serviço Autônomo de Água e Esgoto- SAAE
AUTARQUIA MUNICIPAL

MINUTA DE EXTRATO DE CONTRATO
Comato nº soz025
Processo Adminstatvo nº or202024- ARE
Pregão Eletônio - SRP nº 02312024
Ata de Registro de Preço nº 013 812024
Base Legal Let nº 14.133, da 2021 e Les nº 8.078, de 1900.
Contatante Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Timon —SAAE
CNPJ do Contratante: 06.429 22910001-22
Contratada A F L Mendes Comércio LTDA.
CNPJ da Contratada: 53.075 50710001.70
Objeto: Contratação de fornecimentos com entregas por demanda, de materiais hidráuicos diversos, para sistemas de abastecimento de água
Vigência-iniioem —/ 12025 efêminoem31/122026

Doação Orçamentária 175711018.2183.0000
Elemento de Despesa 3303000
Fonte de Recurso: 4.500 00
Valor Totat R$ 28417419
Data da Assinatura raoas

Rua São José, nº, Centro — Tel. (99) 3212-2030
CNPJ: 06.429.229/000)

Timon - Maranhão



7 ESTADO DO MARANHÃO [)
Prefeitura Municipal de Timon
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Timon - SAAE

AUTARQUIA MUNICIPAL TIMON

PORTARIA Nº 038/2025 — SAAE DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de Servidores para
exercerem a gestão e a fiscalização do Contrato
Nº 010/2025.

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE TIMON-SAAE, Autarquia
Municipal, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1892, de 17 de dezembro
de 2013, com as alterações da Lei Complementar no 064, de 17 de janeiro de 2025;

Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso IIl e art. 117, que prevê a necessidade de
representante da administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das
contratações/contratos celebrados(as) pela Administração Pública;

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designados durante
toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE:
Art, 1º - Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso Ill 6 art. 17 da
Lei nº 14133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições anteriores, para
exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução, bem
domo receber o referido serviço e material e atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s)
nota(s) fiscal(ais) e demais documentos relativos ao Contrato Nº 010/2025 para o exercício de 2028 da
Empresa AFL MENDES, que tem como objeto de Contratação Empresa fornecedora de equipamentos
é materiais hidráulicos para sistema de abastecimento de água, para atender as necessidades do
Serviço Autônomo De Água E Esgotos De Timon-SAAE.
E Servidor Matrícula ]

Eline Micaele da Silva Pereira- Gestor 9187051
Gilson Santos Assunção- Fiscal I 180205-1

Art2º - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva entrega dos
serviços/materiais, Atestar em Nota FiscallFatura o seu recebimento e elaborar os respectivos
Felatérios de fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização administrativa
do respectivo instrumento.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE-TIMON-SAAE, ESTADO DO MARANHÃO, em

43 de outubro de 2025. A e

bs liar Santos Cunha
presidente SAAE

Portaria nº 020/2025-GP.

Publique-se través do Dio Of Eltênico do municipio do acordo com o at 90 da li Orgânica do Municipio (LOM), cle
a Lei Muroipal nº 1821/2012 0 at. 1º inciso XIl, da Lol Municipal nº 1383/2006.

Paulo Ryldon Claudino de Oliveira Costa

Secretário Municipal de Governo
Drrtaria nº (001/2025-GP
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Altera e dá nova redação so Ar. 1 e os incisos 1
el do Ar 2º da Lei Munkeipal nº 2.350, de 02 de
julho de 2024, que Dispõe sobre o Serviço do
Táxi no Município die Timon, Estado do
Maranhão e dá outras providência,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO:
Faço sabor que a Câmara Municipal de Timon aprovou o au em cumprimento o
spasta na Ar 70, ineo , & Le Orgânica da Munciio sanciono  seguinto Le:
At 4º O At º da Lei Munlipal né 2350, do 02 do julho da 2024, pasa a vigerar
Som a segui redação:

An 1º- Os Sanáços do Táxi do Munliio do Timon, serão
acniniarados polo Secrolaria Munkipol do Trânsito,
Transporos o Mobiidade — SMTTM, regendose pelas
disposições do Câdgo Nacional do Trênsto, par esto
regulamento e par nomas complementares

A 2, Oii Ido At 2º da Lo Munic nº 2.360, o 02 do jo de 2024, passa a
vigorar com à Seguni radação:

me
1- Tá Convencional  vituo o automóvel, com capacidade
másima de 04 (quo) passageiro, tuncinando sob o regime
da faximeros ou de trfa alfrenciado, regulamento inscrto no
cadastro da SMITH e autorizado por aste mesma ão, de
irengpat indhiua de possmgeios

Art. 3. O inc do At 2º Ga Li Municipal nº 2.350, de 02 de julho de 2024, passa
a vigora com à segunt ração:

ane

= Tás Ubtónio - veiculos dos pos automóveis a camioneta,
com copocidaded aê 07 (fo) passsgelos, funcionando sob
ogine de aluguel  taximelo cu do taxa diarenciado,
Fegulamante insert no cadastro de SMTTM o autorizado por
ste mesmo érgão, de tanspore Individual da passageros.

At 4, Esta Lei et em vigor na data do sua publicação, revogadas as disposições

Timon « MA, 15 de Outubro do 2025 134Município. da Emanipação Poltico-Administatva do

Rafael de Bro Sousa
Proteito Municipe[ ——— SENPPOG] =

TERMO DE FINAL DE FISCALIZAÇÃO Nº 2625500084
Faz saber a VITÓRIA REPRESENTAÇÕES TEXTEIS LTDA ONPUGEF:
05.546 2801000 18 ondoreços: RUA JAMIL MIRANDA GEDEON, Nº 2531, CONP.
SALA À. BARRO: PARQUE PIAUI | TIMONMA, CEP: 66831-140, que dante da
lona. Iustada de sua notificação pessoa! fes o mesmo noificado por edtal
conforme a497,incio 1 54º e a 408, Inciso , todos da ll complementar Nº 025
de 47 de dezembro do 2073, à tando om vila à fscalzação do rotna através da
Ordem de Serio nº 202S00CU2 em tramitação na Secrtaia Municipal de Fnanças
da Prefetura de Timon, localizada na Rua Col Fakeão, 363, Canto, Timon - MA; fica
Contibnine ciento acerca da lavratura do Termo Final de Fiscalização Nº 2025000064
Getado em 10 de outubro de 2025, para no prazo de 20 (to) dias, após acata desta
publicação, safisfazer as cbrigações Usuárias ou aprosortar Impugnação ao
levantamento tibutário realizado pe fisco municipal. Timon (MA), 16 de outubro de
2035,

Rose Leito Santos de Sousa
Coordenação de 185 e Tarac

EDITAL DE INTIMAÇÃO NOTIFICAÇÃO Nº G252025
TERMO DE INTIMAÇÃO Nº 2025000118

Faz saber a JOÃO DE DEUS EANES ARAÚJO SILVA CNPer: 1502542820

PER Re

O tanicipi de fimon NA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado atraves do site; wwretimon

uinta-Feira lá de Oulub
Municipal do Finanças da Prefetura do Time, localizada na Rua Col. Falcão, 383,
Gorro, Tinon - MA: fica o contido ciento ecarca da lavalura do Termo de
Inémação Nº 2025000 18 datado em 1 de culubro da 2025, para no prazo d 72:00h
(Getena e duas hora), após a data desta publicação, satsiaer as obrigações
“rbutárias. Timon (MA), 18 da cuiutro de 202.

Roso Leide Santos de Scusa
Coorsonação de 55 a Taxse.

EDITAL DE INTIMAÇÃO NOTIFICAÇÃO Nr ZTE
“TERMO DE INTIMAÇÃO No 202500119.

Faz saber à MARIA JOSE VASCONCELOS FREIRE CNPJIGPF: 763383.87320
endereço:
AVENIDA TERESINA, Nº 605, BAIRRO: PARQUE PIAUÍ TIMON — MA. que canto
da tentava usada da aua notificação pessoa! fa o mesmo nescado por eia!
conforme art487, inciso 1 64 0 a1.498, incio 11 todos da o complementar Nº 025
do 17 de dezembro da 2073, o lendo em vista a Fscalização de totna atravês da
Ordem de Serviço nº 2025000089 em rmiação na Secretaria Municipal de Finanças
da Profatura de Timon, localizada na Rus Cel Falcão, 383, Cento, Timon - MA; fica o
conbunte centa acerca da avratua do Termo do Inimação Nº 202500019 calado
om 16 de outubro de 2025, para no prazo da 72:00h (setenta e duas horas), após à
úmo dest pubicação,soilazar ae orgações Weuldias. Timon (MA) 6 de outubro
da 2026,

Roso Lie Santos de Seca
obranução da 188 9 Tasf ae 1

FORTARA NE AMANASIPNT — DE TEDE OUTUBRO DERIZE
Dispõe sobre a designação do Servidores para
exercerem a gestão é a fiscalização de Contato
e DA2025 do Gabineto da Vice — Preeitura do
Municipo de Timon - GVP.

A VICE PREFEITA DA VICE- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIMON, no uso de
Suas abuições legais conferida poi Lei Municipal 11626, de 11 de setembro de
201ê, o considerando à Loi nº 14 133/2021, no sau at. 104, Inciso le am 117, qua
provê a necessidada do representante d aámiistação par fscafzr e acompanhar
O Cumprimento des contratações! contatos celebrados (895) pela Administração
Poa
Considerando que os drgãos públicos devem manter gestor a fal formalmente
designados durante toda gênca dos Contratos celebrados pola entidade,

RESOLVE:
A. 4º Designar, em consonância com o estabelecido no at 104, Inciso lean. 117
da oi nº 141392021, os senidores adanto denbficados, sem prejuizo das
aibuições antas, para exercem à funções da gosto focal, com finalidade de
dcompanhar é fscalzar a execução, bem como receber 0s feeios seniços e
Jlostar lornalmenta nos auto (40) 5 processos (6), a) nota (s) fecais () o demais
Gocumentos. rebivo de, despeses resizadas pelo GABINETE DA VICE.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIMON DO ESTADO DO MARANÃO - GVP, no
cua for rlciooado ao Catrto nº 01/2025, Empresa D Y PEREIRA DOS SANTOS,

SERVIDOR MATRÍCULA
TANARA PEREIRA DA SILVA OUVERA=Garor | 6222425
MARCIO DE SOUSA SANTOS - Fiscal 123805

cnberá ao Faca do Conto Vice fovapresição dos.
Serviços 8 Atstar em Nota lala alboar nos respectivos relatórios fiscalização.
Bem como caberá do gestor do Contalo fesizar a fiscalização Administaiva do

At 3º Tomerso com eleto as Portarias antoroes
At 4º Esta portaria ara em vigor na dat do sua putenção j

SAE
DE 13 DE OUTUBRO DE 3625.PORTARIA Ne 030/2025 SAR
Dispõe sobre a designação de
Servidores para axarcorem a gestão ea fiscalização do Contato Nº
orozoas.

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE TIMON-
SANE, Autarquia Municipal, no uso de su9s etrbuiçõos loga conferidos pela Lot
Mariipsl nº 1892, do 17 do dezembro da 2013, com as ateraçõos da Lei
Complementar no 084, de 17 de jairo do 2025,
Considerando a Lo! nº 14133121, no seu 4. 104, inciso Il o ar. 117, que prevô a
necessigado de Iêpresenarte da adinsvação para fscalzar e acompanhar o
Esmprimeno das contratações/conrlos celebrados (25) pela Administração Pública
Considerando que os éigãos públicos devem manter gestor a fal fomeimente
desgnados durante loda a vigência dos contatos celebrados pela entidaçe.

goe.br/ iario-onetal



RESOLVE:
At 4º. Designar, em consonância com oestabelcido no artigo rt. ar. 104, inciso
Sa, 197 da Lene 14 133121, os sentdores adiante identfcados, sem prejuizo dos
Suluições ane ires, para exercerem as funções de gestor e faca, com fnalidade de
Acompanar e Isesizar execução, am como recaber o relrdo serviço o meter e
Sastar formalmente nos Bulos dos) proceso(s), as) noa() fecais) e demais
documeros relevos ao Contato Nº 010/2026 para o oxereico da 2025 da Empresa
APL MENDES, que tem como objeto de Contatação Emprosa fomecedora de
Ccuipementos o males idrávicos para sistema de abastecimento ca água para

dinda as necsasidadas do Serviço Autânemo De Agua E Esgotos De Timon-SÃAE.
Servidor Mai ]

Elmo NEcana da Siva Pereira GS =
Gon Santos Assunção cal te9z0s-

Ast2 Estabelecer quo, caberá so Fisca do Conta Variar a fetva ertrega dos
Sonsçoslnateiis, Alestar em Nota FiscalFatura o seu recebimento e eleberar os
Tespecvos relatórios a fcização, bem como caberá ao gestor do contato rsizar
Dscalzação asriniatva do respectvoInsrumento

ASR 3º- Esta portaria atra em igor na data da sus pubicação.
At 4 - Resogam.so se disposições om contrário
i SENOR =,

EDITAL Nº 00972625
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
RURAL CMDRS.

LEI MUNICIPAL Nº 2054, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016,
Diapõe sobre 4 reformulação do Conseo Municipal de Desemvotimento Rural
Sustentável de Timon: MA - MDRS, o dá curas providências
Fica relomulado o Consto Munispal de Desemidymento Rural Sustartávl -
CNAS, Grção gestor do deservolimento rural sustentável do Municino de
Tmmenhia, erado pela Lo: Municipal 1º. 1243/2001, com função consutira e
delierano, segundo o contexto do cada poltica públea ou programa de
desencanto rural om implementação.
1. DOS OBIETIVOS DO CONSELHO
Compete ao CHDRS:
1 Eisbdecer rlizos e priridados pata as polias púbicas de desenvolvimento
ur sustentável do Municipio do Tamen-MA. com foco em pelicas ambleniaimente

Cotas, Socialmente justas a aconomicamenio viáveis;
1 remover a agficulura famiar do modo a proporcionar seu aumento de
Capacidade de produção, da geração de empregos, de melnocia de ren. à sa, no
Saneamento pás, à hetação, à educação e cultura, ao desenvolvimento ambiental
Eostrtávl é à quaiado de vida da lama do produtor rua, atravês de melhor
êrgenicação do segmento na defesa do seus Inierssos, em consonância com o Piano
Mansa de Desenvolvimento Rural Sustentável a com o Plano Diretor do Município,
nº Promover a idonfcação e quaificação das nocessidades co crédito ral de

assistência táenica para os agricultores emíres
Tv o Promover a ariculação com os agentes Tnanesros com vistas a solucionar
iuldades iontfcadas a qualcados, em nível munipal. pare concessão de
nanciamento à Agrcutura Fama,
V Promover ações que revtalzem a apiculura oca;
VI- Daiverr sobre aplicação dos recursos dos programas do ámblo Municipal,
Estadual ou Federal que cbetivem o desemolvmarto url sustentável bem como
apoiar o fiscalizar a implantação a oxocução destes programas,
Vil» Deiberar ane à elbocação de pesquisas e dagnésicos paniipivos para o
Plano de Desemolvinanto Rural Sustanávo, diagnósticos ds potaciaidades do
Muni, defiindo prioidades e necaseigades da popueção tua, estabelecendo
Procedimentos a formas operaivas para execução dos projetos prioritários,
Gesgrando as ações Indapensáveis ao dosenvevimento sustentável dos
comunidades
Vi Apoiar, acompanhar, avalie, monitorar e zelar pola qualidado da execução do
Plano ds Desenvoltmerto Rural Sustortáve, confomo normas e procedimentos pré-
esisbelecidos pela Secrolata Munic o Desenvolimento Rua;
x Promover ações para 0 Desenvolúmento Rural Sustentável que neuem cúéios
de conservação &presenição do Melo Ambient
X - Ser coma Fórum de debates de programas e questões reltvas so mei rui;
X= Agevar os dizes esgamentárias para o Orçamento Municipal no qu tango à
Secretaria Municpal do Doseniivimento Rua,
Xi Elaborar o Regimento Item
2.00 PÚBLICO-ALVO E HABILITAÇÃO
Esto ecl desinaso à habitação e inscrição do onidades da sociedade cl com
Guação. comprovada am lemálcas relaconadas ao Desemolimento Fura
Sosenável Agrculua Familiar, Dieios Homance, Saúde Pública, Educação
Alimentar, Economia Solidária, Assitência Social ou árgas ans, organizadas nos
Seguintes setores conforme a Lei Municipal Nº 2051, de 19 de dezembro de 2016
3) Bndes dos Trabalhadores Rurais do Timon-MA:
O) Sindest dos Trabalhadores na Agriculura FamiEar de Timon MA;
o) Organização dos Assentamentos do INCRA no Município
à Emiades representatvas dos Houtoros

ea cipo de mon /NA dá garantia da autenticidade deste documento,

ce

o de entidados do Crtto Funsiário.
2.1. Quanttafvo de representantes por setores
fa entidades do setor deverão escolher seus representantes através de reunião,
randose a rsspociva ata, a sr aprasanada junto ao CHDRS, acompanhaça do
Sh lum)reprssentant do Sindicato dos Trabaadores Rurais de Timon
B) 01 (um) representante do Sindicato dos Tranahadoros na Agiculura Familiar da
Timer tt
C)04 (um) representant da Organização dos Assentamentos do INCRA no Muriipo:
501 (un) represananta das entdades representativas dos Hotculores;
0)01 (um) rerosentana de enbdades ds Cróio Fundiário.
22 Crtânge do habitação
Serão consideradas aptas à inscrição ae enddades que
“possuam persenaidade juida constâida há, no minimo, 12 (doze) meses da data
do publicação deste est
Capresertem histórico de atuação regular no muniíno da TimonyMA:
“ Sojem legalmenta representadas por sous diigentes o estejam com stunção
Esgasrl regular junto à Recota Federal
23, Casos ineleguee.
“ iapião do Reprosentane

O representante que não preanchor deforma inlogtal, os requitos previstos resto
Ea será docaradoINAPTO, restando vedada asua partipação
— Supastição do Representante
Vericada a inapidão Gu impedmento da representante, sará admisdo a sum
Eibsttução mediante requerimento formal e apresentação da documentação
Bsrinent, em confontitada com né disposiçõos dest Edita
GDA INSCRIÇÕES
34, Pelado o Loca!
fa inscições ecorerão de forma presencia, ento os dias 01 a 30 de outubro do
2525, no horário das 08h é 12h, na seguinte localidade:
Secrolaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEMDR
Enscreço: Rua 13, 364, Baro Vl do BEC, Timon —MA.
32. Documentos necessários.
No alo da inseição, as entidades deverão apresentar em envelope Irado o
idenbficado, os seguinios documentos:

“Cópia da Al da Úlima Eleição da Dielor'. registrada em carói, em conformidade
Bom o estar soil da enidads
“Bs do Canão CNP), emitido plo site da Receta Federal, com stuação aim:
“ópio integral do Esttuto Social:
“Pouco do” Indeação de  Represenanto Tibia, aesnado pela
Toordensção!prsidência da entidade, cortando noma completo. RG, CPF, eai e
alfone de contato do(a) representante inicado(a;
“Comprovante de endereço da entidade, atualizado (limos 3 meses)
Reconnda.s que todos os documentos sojam entregues acompanhados de versão
gializada em mídia remova (pendrivo), para fas do arquivamento eerônico.
4/DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO E CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
A Secreana Nunitipnl de Desenvolvmento Rural procederá com a análise técnica
dos documentos apresentados, cando fcutada a slctação de complementaçãos ou
Secarecmentos às entidades, no prazo do ató 2 (oi) das úteis apés o encaramento
do prio do inscrição.
14 Publicação do Resutado

A lação is enidados com Inscrições homologados será dhulgada até o de 06 do
over de 2025, no mural da Secretaria de Dacenichimento Rural bem como nos
Canais oia da Proflura Muicpo de Timon
42Dos recuos
Em esto de Indetetimento da inscrição a onidade intsressada poderá interpor

Cecurão administrativo, doridanent fundamentado, no prazo de 3 (rs) ias úteis
Costados ds pulicação do resuiado. Os recursos Goveão ser protocolados junto à
Secretaria Munlipal de Desenvolvimento Rural, que procederá à análise» emitrá
Secisão no prazo mimo de 5 (einco) dias úles, sendo esta decisão do caráter
det
& DA POSSE DOS CONSELHEIROS
de representantes homologados deverão tomar poses em até 30 (ta dias após &
publicação. do resulado, em cerimônia ergaizada pela Socrelaia Municol de
Desemolvmento Rural O mandato terá duração de 2 (dos) anos, sendo permita.
uma recondução
Será considerado perda de mandato a ausância ijustfcada em 3 (vês) reuniõos
Consecalvas cu 8 (tnco) alemadas durante o porodo de atuação, bem como
Condutas qua cosrariem Regimento Interno do Conselho

G DAS RESPONSABILIDADES DAS ENTIDADES PARTICIPANTES
As enidades insetas o homelogadas assumem o compromisso de
> osran a paricipação afeiva doa) representante designado) duranto o mandato
dez aros
Contr com 08 debates, grupos do trabalho e deliberações,

“Respeitar o Regimento Inema do Conselho e Desemvimento Rural Sustentável;
dear representantes aploa do diálogo, à escuta alva e à proposição co polices.
pica de interesso coleivo.
7. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

“Não serão aces inscrições fora do prazo ou com documentação incomplat



coação assa  ejeo excl, bem coro a foecinenta de 20.000 fita
A cos inoigene comes fra Ca 0
Vesnds que ad à vumiação possua sentes à Igaição peter
coracao perca fd terá.
Desa tenra. sales os rr egos e de mário, HOMOLOGO à relés
pera de Etpão é ADJUDIEO o bjo do eesere ecc ore TACOM
PRBIETÓS DE BJ TAGEM INTELIGENTE TDR CN 1 or dns asc
es les a Ls Feu º 14134, 76, o VI demos esaCn TM NE da sendo do as

RAMUNDO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE EMPRESA PUBLICA DE TRANSPORTE TMONENSE. ERpe[ EEEATO DE TERNO DE CONRATO,

TONÍPO DE TIMONESTADO DO MARANHEO
contato motoaaes
Protesto Adminsttiv º 01a2024-SA4E
Pregão Elnica- SR gueds Rag de Prço ve orago
Bo Logs e 15 do 2021 Lane 01, ds.Coat: Serio Ari da gia a Est do Ton - SAAE
CNP do Comiaate 06 2822608022coma AFL Mondo Comário LTDA.np da Coma GssTS SENSO TO
Cet: Coração de Tomecinerc. Com errogas por demand, demtaPics Geo, pat canas do sismo de du
Vigêni: ic em fANDDESetámino em 3720,
dação orcanemáis 17571 101GR00
Elemento de Despenz: 23303000
Emo de Rec 130000
Vila rear Rs 261721e aesa, tes oÊ EXTRATO DE ADTNO DE CONTRATO, ]

TUNCÍPIO DE TINONESTADO 00 MARANHÃO
Ter Ade n:012025
Contato m 087AC- SENPRAcao Admiro ontsoravas
Maldade dedo à Ad Rego esa 1º 003  SEGOMNA, xnda
o ancora GINA” CSUBEGONN: a Sesi Ens de Gorro

“Se souna do cado dono
Fandamamação LEG fe 12418, do Las tá 1suz0scontas Mun de Tin, a memáio da Ss Mui de Obras e
Neste somo. tá
Contato: MOC ENPREENOMENTOS LTDA
Cpu: 26 aEOSADEnTOS
bio: Alamerto pc Relanlhamento do Contrato de 072025eo Aliado 2065 - Reeipração e Congavaçã do Pas Povmetdos
Elemento do Despesa 350 S2ÃO - Out Series dê Tasaco = Pesa
Pt de Recres 1800 pio
Valor dest pemanee nho
Dad espa 28102026[ EXTRATO DE CONCESSÃO DE DUNAS
FORTANAIE tsaoas seios
FAVORECIDO: AECIO FRANCISCO savros noREs
CARGOFUNÇÃO SSURETAIO MUNISPAL DE FINANÇAS PUNEINMENTO E
GESTAOORGINENTARIA
ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃOCNGaMENTARA
DESTINO. TMoNena sho vu. ron =na
PERIODO, DE sn racas à anosro Os( três )áRAS
VALOR UNITÁRIO Rs ssoão
VALOR TOTAL RS 8500
FANACIDADE PARTICIPAR DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO EMANCEIRA E
CRGAMENTÁRI À SER REALIZADO NA COADE DE SÃO LUIS MA
COSPORNE PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA DIGITA. Coutfcio E
SERVIÇOS DE INEGRITICALTDA CNI 15218 78000140) REALIZADO
EX SÃO LUIS, PERÍODO DE 3046353 A a 12026
Porra e svas semeros
FAVORECIDO Ion EX GONES DE ouvia
CARGOFUNÇÃO.Cowitraço de Organeio Pastepaio
CRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FORNEIANENTO E GestãoCRcaMENTaRA
DESTINO. TIVONAIA SÃO LUS- A THOM UA
PERIODO, DE SO 02025 à DUAS
ATOR os (mês jonas
Vaconunmánio Rs ás0co
VALA TOTAL Rs vás

a]

PORTARIA Nº 032/2025-SEMPPOG
FAVORECIDO: FLÁVIO SEBASTIÃO FARIAS BITENCOURT
CARGOFUNÇÃO: TESOUREIRO GERAL, SÍMBOLO 5-7
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA
DESTINO: TION-HA / SÃO LUIS - MA TIMON MA
PERIODO: DE 30/10/2025 À 011112025
GDA 05( TRÊS ) DIÁRIAS
VALOR UNITÁRIO. RS 26000
VALOR TOTAL: R$ 780.00
FINALIDADE: ACOMPANHAR O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA NO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, À SER REALIZADO NA CIDADE DE SÃO LUÍS —
MA, CONFORME PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA DIGITAL.
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (ONPJ Nº 13218 S78/0001-40)
REALIZADO EM SÃO LUIS-NA, PERÍODO DE 3010/2025 A 041112025.
PORTARIAN: 059/2025-SEMPPOG
FAVORECIDO: GEORGE ALYSSON OLIVEIRA ROCHA.
CARGOFUNÇÃO: DIRETOR GERAL DE CONTABILIDADE
ÓRGÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
ORÇAMENTARIA
DESTINO: TIMONHMA / SÃO LUIS - MA! TIMON - MA
PERIODO. DE 301012025 À ot/t4/2025
GTDA-DS (TRÊS )OUÁRIAS
VALOR UNITÁRIO. R$ 260.00
VALOR TOTAL: R$789,00
FINALIDADE: ACOMPANHAR O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTARIA NO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, À SER REALIZADO NA CIDADE DE SÃO LUÍS —
MA, CONFORME PROPOSTA APRESENTADA PELA ENPRESA DIGITAL
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (CNPJ Nº 13218 878/0001-40)
REALIZADO EM SÃO LUIS-MA, PERÍODO DE 3010/2025 A 112025,

O Municipio de fimon/MA dá garantia de autenticidade deste documento, desde que Visualizado atrav

PORTARIA Nº 42025-SEMPPOG
FAVORECIDO: ANTHONY CRISTEEN MOREIRA SANTOS
CARGOFUNÇÃO: ASSESSOR SUPERIOR. SÍMBOLO 53
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃOORgAMENTARIA
DESTINO: TIMON-HA / SÃO LUIS - Ma! TIMON MA
PERIODO. DE 3010/2025 À 011172025
GDA 03 ( TRÊS ) DIÁRIAS.
VALOR UNITÁRIO. R$ 260,00
VALOR TOTAL: RS 78000
FINALIDADE: ACOMPANHAR O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTARIA NO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA. À SER REALIZADO NA CIDADE DE SÃO LUÍS
MA. CONFORME PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA DIGITAL.
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (CNP Nº 15.218 781000140)
REALIZADO EM SÃO LUIS-NA, PERÍODO DE 3010/2025 À ori iztas

Assinado de forma digital
por MUNICIPIO DE
TIMON:06115307000114
DN: c=BR, o=ICP-Brasil,
ou=Certificado Digital PJ
A, ou=Videoconferencia,
0U=32540441000172,
ou=AC SyngularlD Multipla,
cn=MUNICIPIO DE
TIMON:06115307000114
Dados: 2025.10.28 17:18:13,
-0300'

o ie: vn man Ma gov br iari-ofcia



a de Timon
ecutvo. bem como 9 fernecimonto de 30.960 tintaml) Catões miaigentes contacdess (Me Class 14)

Verfcase que tada à iramviação processvas atendeu 4
censannto perecer uridicofaveráve
Dessa forma, satistaios Os requistos legais a de mério, HOMOLOGO a recrgadispersa de lotação e ADJUDIGO oobjeio do presente processo é compras TAGOMPROJETOS DE BILHETAGEM INTELIGENTE LTDA, CNP né Or DOS desgor ida,
Dos iormos da Lei Federal nº té 13412021, 2 75, meo VI e demais csposituosdslcaves. Timenita, 15 de setembro do 2025

RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA.
PRESIDENTE EMPRESA PUBLICA DE TRANSPORTE TIMONENSE. EpTT

Portaria oe 0207/2026- GP.
—— EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
MUNICÍPIO DE TIMON-ESTADO DO MARANHÃO

Contrato né ot0r202s
Processo Administrativo nº o120/2024-S ARE
Pregão Eletrênico- SRP nº 023/2024ta de Registro do Preço nº 013.6/2024
Base Legal Lein? 15,133, do 2021 e Lei £.076, de 1880
Sortratante: Sevio Auttnomo de água e Esgrto de Timen - Sad
CNP4 do Contratante: 05.420 229/0091-22
Contratada: L Mendes Comércio TOA.
ONPY ca Contratada: 53.975 50779001-70Sisto: Cnratação do fernecimentes, com entregas por Comanda,

SUICOS diversos, para sistamas ce abastecimento de
Vigência, iício em 14/1012025 0 l6rmino em 31/12/2025.
Dotação Orçamentária: 17.511 1012 21230000
Elemonto de Despesa: 3,30 .39.00
Forte de Recurso. 1.509,00
Valor Total R$ 264174,
Data da Assinatura: 14/102925

legislação corineme.

E EXTRATO DE ADTND DE CONTRATO 3
HUNCÍPIO DE TIMON ESTADO DO MARANHÃOTermo Aaivo nº Graves

Corirato pe 0072025 - SENERA
recesso Aeminitravo 1º odsuznos
Molidade: Adesão é la de Regairo de peças 1º 992024 - SE GOV, aadE Concormência nº 07112025 - CSUSEGONIMA, da Secretaria de Estaco de Goremo

SEGOVIMA do estaso do Maranhão.
Fundamentação Legal Art 128 6 125, da Le: 14. 133/2021
Comttatarte Municipio de Timon, por mermedo da Secreta Munitizal de Obras é
CNPJ: 06.175 30770001-14
Contratado: MVDO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNP: 26 748 0840001-08]
Objeto; Aditamento para Replanlhamento do Contrato de nº 007/2025Projeto Atrndade: 2005 — Recuperação Conservação de Russ BementadasElemento do Despesa: 3503500 - Ouros Servos de Tercoras = Pussoa
Fonte de Recurso: 1.500 - própio
Valor gfobal permanece inaltorado
Dota da assinatura: 281102026.

EXTRATO DETONGESSÃO DE DIÁRIAS
PORTARIA NE Gs0/atas-SEMPPOS -
FAVORECIDO, ÉCIO FRANCISCO Santos BoRcEs
CARGO!FUNDÃO: SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO ESESTÃO ORÇAMENTARIA
ORGÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃOORÇAMENTARIA.
DESTINO. TIMONA / SÃO LUIS - MN TIVON
PERIODO. DE 30/10/2025 A Oy/t1ja0as
OTDA PS ( TRÊS ) DUARIAS]
VALOR UNITÁRIO: R$ 250,00
VALOR TOTAL: 5 760,00
FINALIDADE PARTICIPAR DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E

(ENTÁRIA, À SER REALIZADO NA CIDADE DE SÃO LUÍS — MA
ORWE PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA DIGITAL COMERCIO ESERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (CNE) Nº 13.218.873/0001-40) REALIZADOEM SÃO LUISA, PERIODO DE agrt0/2025 À CU tIaçES

PORTARIA Nº 03112025-SEMPPOG
FAVORECIDO JONH ENNY GOMES DE OLIVEIRA
CARGOIFUNÇÃO: Coordenaçor to Orçamento Participativo
ÍRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃOORÇAMENTARIA
DESTINO TIMON-HA / SÃO LUIS - MA TIMON - MA
PERIODO: DE 26/102025 A ars 12025,
GTDA 03/ TRÊS ) DIÁRIAS
VALOR UNITÁRIO: RS 260.00
VALOR TOTAL: R$ 78000

RE |

na

A Terça ala ço:
FINALIDADE: ACOMPANHAR O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FivANSPLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA NO CURSO DE A

PORTARIA Nº ds2/2025-SENFPOG
FAVORECIDO. FLÁVIO SEBASTIÃO FARIAS SITENCOUAT
SARGOIFUNÇÃO. TESOUREIRO GERA. SiyeoLo s7
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. PLANEJAMENTO.ORÇAMENTARIA
DESTINO. TIMON-H44/ SÃO LUIS - Mas
PERIODO: DE 30/10/2025 à 0%
GTDA 05, TRÉS ) tágias
VALOR UNITÁRIO: 5 260 00
VALOR TOTAL: R$ 78000
FINALIDADE. ACOMPANHAR O SECRETÁRIO MUNIGIZAL OE
PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA NO CURSO DE
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, A SER REALIZADO NA CIDADE DE
MA, CONFORME PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA DIST
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (ONPU Nº 1a 2726/80)
REALIZADO EM SÃO LUUS.MA PERIORO DEaaxoisa
PORTARIA Nº OS32025-SEMPPOG
FAVORECIDO GEORGE ALYESON CLVEIRA nOcuA.
CARGOIFUNÇÃO: DIRETOR GERAL DE CONTASILIDADE
ÚIRGÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTOORÇAMENTARIA
DESTINO: TIMON-MA / SÃO LUIS - ay mt
PERIODO: DE 20/10/2025 & 0/14/2025
GTDA 05 (TRÊS ) Djásias
VALOR UNITÁRIO: R$ 260.00
VALOR TOTAL:R$ 760.00
FINALIDADE: ACOMPANHAR O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE Fl
PLANEJAMENTO E GESTÃO ORCAMENTARIA NO CURSO DE Ao)
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, À SER REALIZADO NA CIDADE DE SÃO LU
MA, CONFORME PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA siGir aoCOMERCIO E sERvIÇOS DE A LTDA (ONPU Nº 13 215 676105
REALIZADO EM SÃO LUIS-MA, PERIODO DE 30
PORTARIA Nº 039/2025-SEMPPOG
FAVORECIDO. ANTHONY CRISTEEN HORERA SANTOS
CARGOIFUNÇÃO: ASSESSOR SUPERIOR ciumoio sz
ÓRGÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E cesORgaMENTARIA
DESTINO. TIMON MA / SÃO LUIS - kr TIMON A
PERIODO. DE 200/2025 A 0:11 42026,
Groa- 02 TRÊS ) DIÁRIAS
VALOR UNITÁRIO: R$ 269,00
VALOR TOTAL: 25 780.00
FINALIDADE: ACONPANHAS O SECRETÁRIO MUNIGIDAL Di
PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTARIA NO CURSO DE TRA
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, À SER REALIZADO NA CIOAD= DE SAO
MA, CONFORME PROPOSTA APRESENTADA

PELA ENPRESA DIGITA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (CNPJ Nº 13 218 678/00
REALIZADO EM SÃO LUIS:MA, PERIODO DE 36/10/2025 A 011 erz02s

MON MA

Assinado de forma digita:
por MUNICIPIO DE
TIMON:051 153070001 14
DN: c=BR, o=ICP-Brasi,
ou=Certificado Digitai P)
A1, ou=Videoconferencia,
0U=32540441000172,
ou=AC SyngularlD Multiple.
en=MUNICIPIO DE
TIMON:061 15307000114
Dados: 2025.10.28 17:18:13
«2300
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA “A FL MENDES COMERCIO LTDA”
CNPJ: 53.075.502/0001-70 FLOI

ANILTON FRANCISCO LOBO MENDES, Grasliro, Dvoriadoa), naturs da cidade de
Rosário -— MA nascido em 6/05/1554, Comerciante, nômero do
documento 100.099 063- 04, residente e domiiado no(a]; AVENIDA DOM JOSE
DELGADO 125, ALEMANHA, São Lui - MA, CEP 65036-810 (art. 997,1 CC)
sóco da sociedade Iimfada A F L MENDES COMERCIO LTDA , sedacs
na AVENIDA: Prefeto Caros Vasconcelos nº 02 saia B, bato j
São tais Mo, CEP n065065.263.
653610, São Lui - MA com registo nessa Junta Comercial, inscuto no CNP sob omº
53.075 507/0000 resoive atear seu contrato sob é seguintes ciusulas

im São Cistão em

CLAUSUIA |: DO NONE EMPRESARIAL:
O nome empresanisl que é A F L MENDES COMÉRCIO LTDA, SERÁ "COMPORMA
COMERCIO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS LTDA”
CLAUSULA Hi: ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:
Alterar O CAPITAL SOCIAL que é A$ 200 000 00jDuzentos ml reais dios em 200.000
(duzentas m) cotas na valor nomina! de 85 1,00[um te) cada uma, fica alerado para
RS 500.000,00 [Quinhentos mil rei) divididos em cotas e R$ 3,00(4m ea) cada uma
Já devidamente inegraliadas em moeda corrente do País e sendo integralzado neste
ato a importancia de R$ 300.000,00 [Frezentos mil tai) em mosca corrente do Pais,
uitolemte 300 000Trezentas mil) cotas no valr de R$ 1,00 (um real cada uma assum
dliseripuido da seguinto formas
Sócio Cos ValorRS
Anil Freneaco Lobo Mndes 7 | 300407 Resmnmoo |

CLÂUISULA ; DO ENDEREÇO: o encore é au, Preto Caros Vasconceios ns 02, sia,
bairro jardim São Cristovão em São Lus-M, CEP n8G5055-253.
CLÁUSULA IV; DAS ATIVIDADES: a Empresa exercerá as seguintes.
aliviados: Alvidade Principal: 4320-4/00 - Construção de edifícios
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: Serão
4213:8/00- Obras de urbanização rua, praças é calçadas

3600-6701 - Captação, tratamento e distribuição de água
3701.3/00- Gestão de redes de esgoto
4399-1/05 - erturação e construção de poços de água 4741:5/00 - Comercio varejista de tintas e
materiais parapintura
ar423/00- Comercio varejista de matei eétrico
“7440/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
a7440/03 - Comércio vareta de materiais hidráuicos
apas.0/89- Comércio varejista de materiais de construção em gera!
7711.0/00- Locação de automóveis sem condutor
2536 0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e Solis



QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA “A F LMENDES COMERCIO LTDA
CNPS: 53,075. 507/0001:70 FLOR

CLÂVSULA V: DO OBIETO: à Empresa terá o seguinte Objetos
CONSTAUÇÃO DE EDÍPCIOS, CAPTAÇÃO TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO
ÁGUA, OBRAS DE URBANZAÇÃO-RUAS PRAÇAS E CALÇADAS, PERFURAÇÃO
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, COMERCIO VAREISTA DE MATERAL ELÉTAICO,
COMERCIO VAREIISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREISTA DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREISTA DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃOEM GERALIOCAÇÃO DE VEICULOS PAVIMENTAÇÃO DE ASFALTO E
BLOQUETE, CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESCOLAS, COMERCIO VAREISTA DE
BOMBAS HIDAULICAS CABOS E EDUTORES, USINAGEI, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE MOTORES ELETRICOS EM GERAL, COMERCIO VAREISTA DE TINTAS E MATERIAIS
PARA PINTURA, GESTÃO DE REDE DE ESGOTO.
CLÁUSULA SEXTA: A acinisração da sociedade csbe 3 ANILTON FRANCISCO LOBO MENDES, que podera,
tegresentar a empresa em órgãos públicos, bancas é em outras empresas prados, podendo assinar em
conjunto ou loladamente, com poderes e atribuições de aaminstrador, autorizando o uso empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja em fovor
de qualquer dos quatistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedad, sem.
autoização do outro sócio,

CLÁUSULA SÉTIMA: ao término de cada exercicio soci, em 31 de Dezembro,
O Adminitiador prestará comtas justificadas de sua administração, procedendo
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resutaco
econômico, cabenda aos sócios, na proporção de suzs quotas, os lutros cu perdasanuradas
Parágrafo Único: A conério dos sócos € no atendimento dos interesses ds
prógria sociedade, o total ou parte dos lucros poderá compor 3 reserva de lucros para
futura destinação
CLÁUSULA OITAVA: À sociadade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fi ou
outra dependência, mediante ateração contratus! sesimada par todos os sócios
CIÁUSULA NONA- falecendo ou interditado qualquer sócia a sociedade continuar
suas anvidades com heróiros sucessores e o incapaz, não sendo possivel eu initindo
interessa destes cu dols) próprios) remanescemes), o valor de seus haveres será
apurado e lquidado com Ease ra situação patrimonial Ga sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especiaimente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será afotado em outros cascs em quea sociedade se resolva em reação a seu sócio
CLÁUSULA DÉCIMA A sociedade iniciou su3s atividade sem 28/14/2023 «seu prazo
de duração indeterminado,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes aq término do exercicio
socal, as sócios eliserarão sobre as contas e a designarão um adminisuador quando for
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA "A FL MENDES COMERCIO LTDA
CNPJ: 53,075 507/0001-0 FLO3

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O administrador declara, sob as penas da Le de que não está impesido de excres a administração.
da sociedade, por Lei espec, ou em virtude de condenação erimin! ou nor se encontrar sab efeitos dez, a pena que ve, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de revarcação, pata cu subormo, concussão, pecuato
Su contra a ecomormia popular Conta a sistema finantiro naciana, contra normas de defesa da concorrência, contra sé reações
de consumo, é pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA; ia eleito o foro da cidade de São Luis MA, para o exercicio o o cumprimento dos diretos e
cbrigações resultante neste contrato, 05. casos omissos serão sempre resovidos de comum acordo entre os socos,
havendo divergências, serão apicadas as leis especificas

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA:Todas as demais cláusulas constantes no contato soca que não tenham sido mencionadas na
presente ateração continuam inalterados. € por estar asim justo e acetaco, assina = preste alteração do contrato soil

São Lis - MA, 11 de Setembro de 2025

ANILTONFRANCISCO LOBO MENDES
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMFORMA - COMERCIO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS LTDA consta
assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPFICNPJ [ Nome

10009906304 |ANILTON FRANCISCO LOBO MENDES

JUCEMA  comoaia = comercio E resacemento ve massacios von o



* CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (PAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP é
CEPIM)

Consultado: COMFORMA - COMERCIO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS LTDA
CPF/CNPJ: 53.075.507/0001-70

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-P] e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legistação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos proc
de entes privados no Poder Executivo Federal.

sos administrativos de responsabilização

(ro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sunções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a AdministraçãoPública,

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cudustro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas vem
“ins Incrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente,

Certidão emitida às 12:26:03 do dia 17/10/24 + com validade até o dia 16/11/2025
Link para consulta da verificação da certidão htps:/certidoes ceu gov. br/
Código de controle da certidão: EAOM2NpNT]I4Q6nSQL e
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certidões

+ Entrar
Bem-vindo ao sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União

Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a punições vigentes contidas nos Sistemas
Correcionais (PAD, CGU-PAD, CGU-PJ é Banco de Sanções) e nos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, bem como de
procedimentos acusatórios em andamento em desfavor do ente privado ou agente público consultado.
Dúvidas ou dificuldades na emissão de certidões? Clique a
Para mais informações, acesse a ;

Selecione a certidão desejada 9
Ente Privado (Ex: Uso om ictações)
Agente Público (Ex: Processos sein conecionas)

Validar certidão
ódigo da certidão:

NTHACBNSQNLe

Confirma a emissão de Certidão Negativa Correcional - Entes Privados
(ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

A Certidão foi emitida para este interessado nos seguintes termos:

Nome completo:
COMFORMA - COMERCIO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS LTDA
CPF/CNPJ:
53.075.507/0001-70
Descrição:



Certfica-se que, em consulta dos sistemas ePAD e CGU-P) é aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, mantidos pela
Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registos de penalidades vigentes ou de procedimentos acusatórios em
“andamento, relativos ao CPFICNPI consultado,

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos
entes públicos, de todos os Poderes e esferas de govemo.
Os Sistemas ePAD e CGU-P consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de
responsabilização de entes privados no Poder Executivo Federal

nsas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas
que sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública.
O Cadastro Nacional de Emprosas Punídas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das
punições previstas na Loi nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),
o ala 1) apresenta a relação de entidades privadas
“sem fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria
com a Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de
repasse ou termos de parceria firmados anteriormente.

do Entida E

Certidão emitida em 17/10/2025 12:26:03, com validade até 16/11/2025,

REDES SOCIAIS

INFORMAÇÃO AO CIDADÃO
Institucional

(ço de Informação ao Cidadão (SIC)
Portal da transparência
CONTATO
Fale Conosco



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOSFEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
Nome: A F L MENDES COMERCIO LTDA
CNPJ: 53.075.507/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas defesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:
+: constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suadesconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou einda não vencidos: e
2. não constam Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da FazendaNacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fliais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991
À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <hitp:lrfb.gov.br> ou <htip:i/www.pgin gov. brs,
Certidão emitida aratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.milida às 11:57:35 do dia 05/06/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 02/12/2025,
Código de controle da certidão: 8E27.0A30.714F.9AD8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 24791925 Data da 02/09/2025 11:02:21

Inscrição Estadual: 128338458 CPFICNPJ:53075507000170
Razão Social: COMFORMA - COMERCIO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS LTDA
Endereço: | AVE PREFEITO CARLOS VASCONCELOS, 2 SALA B CEP: 65055253 - JARDIM SAO
Telefone: — (98)32312532 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item “Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Nº Certidão: 084455/25 Data da 09/09/2025 15:34:43

Inscrição Estadual: 128338458 CPFICNPJ:53075507000170
Razão Social: COMFORMA - COMERCIO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS LTDA
Endereço: AVE PREFEITO CARLOS VASCONCELOS, 2 SALA B CEP: 65055253 - JARDIM SAO
Telefone: — (98)32312532 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria é na
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:llportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



| CERTIFICADO
2020250092:

PREFEITURA DE SAO LUÍS | |

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00011451522025
Validade: 13/11/2025

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.*baixaempr

DADOS DA PESSOA JURÍDICA |
CNPJ; 53.075.507/0001-70 | Inscrição Municipal: 3682444150 ii |
Razão Social A FL MENDES COMÉRCIO LTDA o

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL *
412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. o |

E ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO
| Logradouro: AVENIDA MASCARENHAS DE MORAES / DOM JOSE DELGADO E
| ivúámero: 125 Complemento: ú E :
[mairros ALEMANHA E|

Município: SAO LUIS - MA | cEP:ososcs10

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 16 de julho de 2025 as 07:35, sob o código de
autenticidade nº AE167654CB1CB4CB238A6186F75680E6.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz sao uis.ma gov br /validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



sH0/2025, 14:56 Consulia Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

53.075.507/0901-70
ociate A F L MENDES COMERCIO LTDA

Endereço: AV MASCARENHAS DE MORAES DOM JOSE DELGADO 125 / ALEMANHA /
SAO LUIS / MA / 65036-810

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/09/2025 a 26/10/2025

Certificação Número: 2025092701296280816128

Informação obtida em 15/10/2025 14:56:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMFORMA - COMERCIO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS LTDA (MATRIZ
FILIAIS)

CNPJ: 53.075.507/0001-70
Certidão nº: 58347048/2025
Expedição: 30/09/2025, às 14:31:19
Validade: 29/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONFORMA - COMERCIO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS LIDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.075.507/0001-70,
NÃo CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (hrrp://www.tst.jus.br).
certidão emitida gratuitamente.

sua

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais
disposição legal, contiver força executiva.

ítulos que, por



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Timon sas e

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
AUTARQUIA MUNICIPAL

Ofício — SP nº 016/2025 - SAAE
Timon — MA, 30 de outubro de 2025.

Do; Setor de Processos - SAAE.
A: Controladoria Geral do Município - €!
Timon—MA.

Senhor Controlador:

Pelo presente, vimos encaminhar a essa Controladoria para apreciação o Processo
nº 139/2025, que trata do Contrato nº 010/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 023/2024,
Ala de SRP nº 013-B/2024, cujo objeto consiste no fomecimento de materiais hidrá
diversos, para sistemas de abastecimento de água.

No aguardo das providências, reiteramos votos de sinceras considerações.

Cordialmente,

Franklin y 4 ira Sousa
Setor de Processos

SAAE

Kira,

Rua São José, nº 25,



a) ESTADO DO MARANHÃOÊ PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMONTimon CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE TioNE
:

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 1413/022001 - Reanálise nº 1

Conclusão: Parecer Pleno

[PRocEssom 1 ms
[ORGAOIENTIDADE SAAE
|coNTRATO Nº 070/2025

R$ 264.174,19

Analisei o processo nº 139/2025 , de (os) aspectos técnicos do Contrato nº 010/2025, firmado
entre o Município de Timon-MA, por intermédio do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE e a
empresa A. F. L. Mendes Comércio LTDA, onde consiste objeto da presente contratação o
fornecimento integral, em parcela única, pela empresa contratada habilitada no processo em
epígrafe de materiais hidráulicos diversos para sistemas de abastecimento de água, de acordo com
a Ata do SRP nº 013.8/2024, Processo Administrativo nº139/2025, Pregão Eletrônico nº 023/2024 ,
conforme roteiro de Análise de Contrato Administrativo , previamente definido pela CGM, conforme
demonstrado a seguir.

11, Análise Legenda: S=Sim NxNão

|1. Foi formalizado processo administrativo referente a solicitação de celebração de contrato? x
Qual o número do processo administrativo reforanto a solicitação de celebração de contrato? (Em caso de
Carta Convite, Dispensa, Inexigibilidade, Concorrência ou Tomada de Preço, considerar o número do
processo administrativo). R.: Processo Administrativo nº 139/2025 |
Observação:
A presente manifestação é restrita ao Termo de Contrato apresentado, de modo que não

| - serão objeto desta análise os demais aspectos licitatórios do processo de contratação,
uma vez que já foram objeto de análise jurídica e devidamente homologado pela
autoridade competente, mesmo porque, tal procedimento, não foi encaminhado para

L este setor de Controle Interno.

Qual o número da Ata SRP? R.: Ala SRP nº 013.8/2024
Qual o o número do pregão e do processo administrativo? R.: Pregão eletrônico nº 023/2024:
Processo Administrativo nº 139/2025

|

|2. Trata-se de análise de contrato proveniente de Ata SRP? X| |

|
]



Pergunta
[7. Consta no processo toda a documentação oxigida conforme Nota Técnica CGM nº 03/2021?

Oficio de Solicitação de Liberação
Liberação
Cópia de extrato da Ata SRP
Certidão emitida pelo contratante, declarando a conformidade entre o Termo de Contrato, a Minuta e o
“Termo de Referência presentes no procedimento citatório, emitida conforme Anexo | da Nota Técnica
Ne 003/2021-CGM.
Certidão de regularidade Fiscal, Previdenciária e de Débitos trabalhistas da contratada
Prova de que a contratada não tenha sido declarada inidônea ou suspensa no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da CGU ou Certidão Negativa do TCU.
Portaria do FiscallAtestante designado
Termo de Contrato

| [£) Minuta do extrato de publicação do Contrato.
nda

B. A Ata de registro de preço está com validade não superior a um ano conforme Art. 15, 8 666
193?

| Qual a cata da publicação da Ata SRP? R: 78/10/2024
9. A Liberação foi realizada observando-se a ordem de classificação entre os licitantes?

“Qual o licitante vencedor? R: A FL MENDES COMERCIAL LTDA

Qual o número e a data da Liberação? R.: não se aplica
[0.0 objeto e os itens constantes na Liberação estão de acordo com a Ata SRP no que se refere a descrição,
| marca, unidade de medida, quantitativo e velor?
41. O contrato está de acordo com a minuta aprovada no procedimento de contratação?

42, Consta nos autos do processo algum registro do sanção à empresa contratada, cujos efeitos a tome
proibida de celebrar contrato administraivo e alcancem a Administração contratante, conforme consulta ao
Cadastro Nacional de Empresas Inidêneas e Suspensas (CEIS) da CGU e ao Sistema de Inabiltados e
Inidôneos do TCU?

Fa, A qualificação do contrato está de acordo com o estabelecido no artigo 61 da lei 8666193 constando o
nome das partes e os de saus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do
processo da citação, da dispensa ou da iexiglblidade, a sujeição dos contratantes às normas da lei 8,666
183 e às cláusulas contratuais?

[a O representante constante na qualificação do contrato está de acordo com o informado no procedimento
| de contratação?
18. O objeto e os itens constantes no contrato estão de acordo com a Liberação e com a Ata SRP no que se

| refere a descrição, marca, unidado do medida. quantitativo e valor?



|Pergunta o| z
| 17, Consta no contrato todas as cláusulas necessárias conforme dispõe o artigo 58 da lei 8666/93?

t-o objeto e seus elementos característicos;
ll-o regime de execução ou a forma de fomecimento;
1110 preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de
preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do| efetivo pagamento;

[x] iv--0s prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
'V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica;
Vi-as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
Vl - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidados cablveis e os valores das multas;
Vil - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
Ti desta Lei;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor,
XIl- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XUll-a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

| 18, O crédito orçamentário pelo qual correrá a despesa com indicação da classificação funcional programática
| o da categoria econômica constante no contrato está de acordo com o previsto no procedimento de
contratação e com o objeto?L

| 19. A vigência do contrato está em conformidade com o estabelecido no artigo 57, S3º da lel 8.668/03.
| constando início e término?
| 20, A vigência do contrato se limita à vigência dos créditos orçamentários?
| “Qual a vigência do contrato? R.: 13/10/2025 A 31/12/2025

23, Há indicação de um representante da administração especialmente designado, acompanhando a
fiscalização e a execução do contrato conforme artigo 87 da lei 8,6861837

Qual o nome do servidor(a) desianado(a) para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato? R.: ELINE
MICAELE DA SIL VA PEREIRA - GESTOR E GILSON SANTOS ASSUNÇÃO - FISCAL
Qual o número da portaria de designação de fiscalização do contrato? R.: 038/2025-SAME, DE 13/10
42025

24, O foro estabolocido no contrato é o da sedo da administração, exceto para o caso do artigo 32, 8 6º?
25, O contrato em análise está em conformidade com o estabelecido na lei 8.666/93 e com as determinações

| da Nota Técnica CGM nº 03/2021?
[Gonna ataolaãono oo, ae cogunics quai rã so aplcuam à andar, 4,5,6, 16.21.27.

Il. Conclusão

Em razão de não haver indícios de irregularidades ou impropriedades nos autos, de acordo com
os requisitos analisados, concluo que a contratação deverá ser encaminhada para os procedimentos
cabíveis.

Timon-MA, 3 de novembro de 2025.
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